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PROIETO DE DECRETO LEGISTATIVO Ne.t97 /20LL

FÁBIO IERONI O MAROIIES. Vereador da

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que Ihe são conferidas por Lei, apresenta o seguinte:

ARTIGO 1e - Fica concedido ao Ilmo. Senhor
CLAUDIO ROBERTO MARQUES PEREIRA, o Título de Cidadão Monteazulense, pelos
relevantes serviços prestados à população do município e comarca de Monte Azul Paulista,
Estado de São Paulo.

ARTIGO 2q - A outorga do Título será efetuado em
sessão solene, especialmente designada para tal evento.

ARTIGO 3q - Os recursos para cobertura das despesas

decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo, correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias,,á consignadas no vigente orçamento, suplementadas se necessário.

ARTIGO 4e - Este Decreto Legislativo entrará em

vigor na data de sua publcação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 03 de lunho de 2077.
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FABIO IMO MARQUES
tiieador

CÂMÀRÂ MUNICIPAI DE MONTEAZUL PAULISTAi

CONCEDE TÍTUtO DE CIDADÃO MONTEAZULENSE
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Àssunto : Proieto de Decreto Legislativo no.197, de 03 de Junho de 2011'

DISPÔE SOBRE: Concede Título de Cidadão Monteazulense.

DECISÃO DÁS COMISSÔES

N{onte Àzul Pauüsta, 17 de Junho de 201 1 .-

Estas Comissões de Constiturção, Justiça e Redaçào, Finanças e otçamento, e, Educação, Saúde

e Âssistência Soctal, após procederem o cúdadoso exâme no Ptojeto de Decteto Legislativo

n". 797, de 03 de Junho 2011 - Dispondo sobre: concede Título de cidadão
Monteazulense à Ilmo. Sr. Cláudio Roberto Matques Pereita, em reuniào de seus membros,

anaüsando suas disposições, nada enconffaram que ferissem 2s noÍÍnâs constitucionais, legais ou

juddicas, decidfuam emiú parecer favorável ao mencionado Proieto de Decreto Legrslativo, pot

estâr o mesmo tevestido das formaüdades legais.

É o nosso Parecer.
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DECRETO LEGISLAT ryo Ne.t97 /20LL

CONCEDE TíTULO DE CIDADÃO MONTEAZULENSE

AUTORIA _ VeÍeadoÍ FÁBIO JERÔNIMO MARQUES.

ÂNTO O ÀRNALDO GURION. Presidente da

Càmata Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, usando das atribuições

que lhe são conferidas,

AZ SAB , que a Câmara MuniciPal de Monte

Azul Paulista, Estado de São Paulo, ÀPROVOU e ele PROMULGÂ o seguinte

D o LEGISLATIVO:

ARTIGO 1e - Fica concedido ao llmo. Senhor

CLAUDIO ROBERTO MARqUES PEREIRA. o Título de cidadão Monteazulense. pelos

.al"urntat t"ariços prestados à população do município e comarca de Monte Azul Paulista'

Estado de São Paulo.

ARTIGO 2a - A outorga do TÍtulo será efetuado em

sessão solene, especialmente designada para tal evento'

ARTIGO 3s - Os recursos para cobertura das despesas

decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo, correrão por conta de dotaçôes

orçamentáriâs própriai, iá consignadas no vigente orçamento, suplementadas se necessário.

ARTIGO 4e - Este Decreto Legislativo entrará em

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário'

Monte Azul Paulista, 21 de lunho de 2071'

ANT NIO ARNALDO GURJON

ente da Câmara MuniciPalPresi
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DECRETO LEG ISLATIVO Ne.L97 /20LL

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO MONTEAZULENSE

ÀUTORIÂ - Vereadot Fr(BIO JERÔNIMO MARQUES.

ANTONIO ARNÂIDO GURJON' Ptesidente da

Càmata Municipal de Monte Azul Pauüsta, Estado de São Paulo, usando das atribuições

que lhe são confeddas,

Azul Pauüsta, Estado de São

FAZ SABER, que â CâmâÍa Municipal de Monte
Paulo, APROVOU e ele PROMULGA o segúnte

DEC O LEGISLAT IYO:

ARTIGO 1s - Fica concedido ao llmo. Senhor

CLAUDIO ROBERTO MARQUES PEREIRA. o Título de cidadão Monteazulense. pelos

."f".rrtrt"t telriços prestados à população do município e comarca de Monte Azul Paulista,

Estado de São Paulo.

ARTIGO 2q - A outorga do Título será efetuado em

sessão solene, especialmente designada para tal evento.

ARTIGO 3q - Os recursos para cobertura das despesas

decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo, correrão por conta de dotações

orçamentárias própriai, 1á consignadas no vigente orçamento, suplementadas se necessário'

ARTIGO 4q - Este Decreto Legislativo entrará em

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário'

Monte Azul Paulista, 21 de Junho de 2011'

NIO ARNALDO GURJON

ente da Câmara MuniciPalPre
onte Azul Paulista - SP.

I


